
 

 

 

Lei  946/2009 

 

“Aprova o Plano Plurianual - PPA para o 
quadriênio de 2010/2013 e dá outras providências ” 

 
 
   O povo de Município de Divisa Nova, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes na Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei: 
 
 
    Art. 1º. - Fica aprovado o Plano Plurianual - PPA, elaborado nos termos 
da legislação vigente, compreendendo os exercícios de 2010 a 2013, conforme anexos que 
fazem parte integrante desta Lei. 
 
 
   Art. 2º. - Na elaboração das propostas orçamentárias anuais do período, 
serão ajustadas as importâncias consignadas aos projetos constantes dos anexos desta Lei. 
 
 

Art. 3º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2010. 
 
 
   Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execução da 
presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir, tão inteiramente como nela se 
contém. 

 
Divisa Nova, 10 de dezembro de 2009.  
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